
JustiÃ§a de Blumenau obriga Unimed a custear quimioterapia

A JustiÃ§a pode ser rÃ¡pida e eficaz. Um exemplo concreto Ã© a liminar do juiz Osmar Mohr, da 4Âª
Vara CÃvel de Blumenau (SC), que condenou a Unimed a arcar com todas as custas do tratamento
quimioterÃ¡pico de sua segurada Iesa Maria Waldrich.

Na quarta-feira (11/2), a paciente procurou o advogado Mauro Dorigatti, do escritÃ³rio Dorigatti
Advocacia. A Unimed havia se negado a pagar as sessÃµes de quimioterapia.

Iesa, acometida de cÃ¢ncer nos dois seios, jÃ¡ havia se submetido a quimioterapia e a intervenÃ§Ã£o
cirÃºrgica custeadas pela Unimed. Depois do tratamento, constatou-se a metÃ¡stase — o tumor havia se
espalhado para outros Ã³rgÃ£os.

Mas, desta vez, o plano de saÃºde negou arcar com as despesas do tratamento. O argumento da Unimed
era o de que um dos compostos do coquetel quÃmico, chamado Xeloda, deve ser usado via oral. Isso
caracterizaria tratamento domiciliar, nÃ£o coberto pelo plano de Iesa.

O advogado entrou com a aÃ§Ã£o na JustiÃ§a no dia seguinte, argumentando que a alegaÃ§Ã£o da
seguradora carece de procedÃªncia por dois motivos: 1. A quimioterapia nÃ£o Ã© feita em domicÃlio,
logo a caracterizaÃ§Ã£o de tratamento domiciliar cai por terra e 2. A recusa em custear o tratamento se
deve ao fato de que uma caixa do Xeloda, que dura apenas quinze dias, custa R$ 3 mil.

JÃ¡ na sexta-feira (13/2), o juiz Mohr concedeu a antecipaÃ§Ã£o de tutela pedida pelo advogado.
Segundo o juiz, “notoriamente, o tratamento quimioterÃ¡pico nÃ£o Ã© realizado em domicÃlio, mas
em estabelecimento apropriado, que dispÃµe do equipamento necessÃ¡rio. Assim sendo, e se para tal
tratamento faz-se necessÃ¡rio o uso do composto quÃmico xeloda, nÃ£o pode a instituiÃ§Ã£o rÃ©
negar-se a fornecÃª-lo por forÃ§a do contrato firmado entre as partes”.

Para o magistrado, alÃ©m disso, como o contrato de Iesa Ã© um contrato de adesÃ£o, ela nÃ£o teria
tido a oportunidade de conhecer o conteÃºdo contratado, “mormente em se tratando de termos cientÃ
ficos, inerentes Ã  ciÃªncia mÃ©dica”.

O juiz determinou que a Unimed pague todas as depesas do tratamento da paciente, inclusive com o
fornecimento do medicamento Xeloda, e estipulou multa diÃ¡ria de R$ 1 mil em caso de nÃ£o
cumprimento da liminar. Ainda cabe recurso.
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